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?4f FAZ PROVIMENTO DE CARGO EFENVO qUE

E CONTÊM OUTRAS PROUDÊNOAS.

o Prefeito Municipal de Jaíba/MG, Reginaldo Antonio da silva, no uso das atribuiçôes
legais que lhe são conferidas, em especial o Art. 37 da constituição Federal; Art. g4, ll, "c,' da
Lei orgânica do Município de Jaíba; a Lei ne l$9l2ot3 de 17 de dezembro de 2013, que
dispôe sobre a organização Administrativa do poder Executivo Municipal; a Lei nc g2V2015
de 11 de março de 2015,que dispõe sobre o Estatuto dos servidores públicos civis do
Município de Jaiba; a Lei complementar ne B22l2o!5 de 11 de março de 201s, que Dispõe
sobre o Plano de cargos, carreiras e vencimentos dos Servidores Efetivos do poder
Executivo Municipal; e a Lei ne 863/2016 de 17 de agosto de 2016, que Dispõe sobre o plano
de cargos e salários dos servidores públicos do Município de Jaíba, a vista do resuhado
definitivo do concurso público ns ootl201l7, homologado através do Decreto ns 93V201g de
05 de março de 2018, e em obediência rigorosa a ordem classificatória, RESOLVE:

Art. 1! - Fica nomeado(a! para ocupar o cargo de provimento Efetivo de pRoFEssoR 60 A 9o
ANo ' LlNcuA PORTUGUESA - E. u. NovA ESPERANçA, o (a) sr. (a) ORL|NDA ApAREctDA
DA SILVA FARlAs, portador(a) do cpF: 082.391.78G00 e carteira de tdentidade: MG-
15.227.L7O-PCIMG, em virtude de sua aprovação no Concurso público ne 00V2017.

AÍt. 2! - os vencimentos do(a) servidor(a) ora nomeado, são os constantes do anexo
v, da Lei ns 82212ot5, com os acréscimos legais, adicionais e vantagens de que trata a
referida Lei.

3! Revogadas as disposiçôes em contrário, esta portaria entra em vigor nesta
data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Jaíba/MG, 24 de julho de 2018.

da Silva
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